
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.911-A, DE 2020 
(Do Sr. Lucas Redecker) 

 
Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar até 31 
de dezembro de 2022, o prazo de vigência das alíneas "b" e "c", do VIII, 
do art. 8º, que trata da desoneração da folha de pagamento do setor 
coureiro-calçadista; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária; 
e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. NEWTON 
CARDOSO JR). 
 

 
DESPACHO: 
Defiro a retirada do Projeto de Lei n. 2.256/2020, nos termos dos arts. 
104, caput, e 114, VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
Por conseguinte, submeta-se o Projeto de Lei n. 2.911/2020 à apreciação 
conclusiva 
 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 8º-C. Até 31 de dezembro de 2022, poderão contribuir sobre o 
valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas 
nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, as empresas que fabriquem os produtos classificados na 
TIPI nos códigos previstos no inciso VIII, alíneas “b” e “c”, do art. 8º, 
desta Lei. 

Parágrafo único. As alíquotas de contribuição sobre receita bruta 
prevista no art. 8º-C se darão na forma do art. 8º-A neste período. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é prorrogar por mais dois anos além 

do prazo atualmente estipulado, que é 31 de dezembro de 2020, previsto no art. 8º da 

Lei 12.546/2011 a vigência da regra que permite a desoneração da folha de 

pagamento para alguns setores da economia, mediante a substituição da alíquota de 

20% da Contribuição Previdenciária das Empresas sobre a folha de pagamento, por 

uma alíquota substitutiva de 1%, 1,5% ou 2,5% sobre a receita bruta, conforme a 

atividade da empresa. 

Trata-se de uma medida de extrema importância para viabilizar a 

sobrevivência das empresas neste momento tão complicado por que atravessa a 

economia brasileira, em função da crise do coronavírus (Covid-19). 

O momento exige medidas excepcionais que sejam suficientes a 

conferir o mínimo de amparo ao setor para a manutenção de empregos e retomada 

da atividade econômica pós-pandemia, tendo em vista que no presente ano os efeitos 

da crise tem se revelado devastador, principalmente no setor coureiro-calçadista, 

fortemente impactado pelos efeitos do COVID-19. 

Números atualizados pela Associação Brasileira das Indústrias de 

Calçados (Abicalçados) e Centro das Indústrias de Curtumes do Brasil (CICB) 

apontam que, do final de março até o dia 19 de maio foram desligados, em 

consequência do COVID-19, cerca de 40 mil trabalhadores , o que enfaticamente  

demonstra a necessidade de prorrogação da desoneração da folha de pagamento. 

Caso este Projeto de Lei seja aprovado, serão beneficiados setores 

da atividade econômica do setor coureiro-calçadista, dentre eles: 

1)  as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos 
códigos:   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art22iii
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64.01 Calçado impermeável de sola exterior e parte superior de 
borracha ou plástico, em que a parte superior não tenha sido reunida 
à sola exterior por costura ou por meio de rebites, pregos, parafusos, 
espigões ou dispositivos semelhantes, nem formada por diferentes 
partes reunidas pelos mesmos processos.  

64.02 Outro calçado com sola exterior e parte superior de borracha ou 
plástico.  

64.03 Calçado com sola exterior de borracha, plástico, couro natural 
ou reconstituído e parte superior de couro natural.  

64.04 Calçado com sola exterior de borracha, plástico, couro natural 
ou reconstituído e parte superior de matérias têxteis.  

64.05 Outro calçado. 

64.06 Partes de calçado (incluindo as partes superiores, mesmo 

fixadas a solas que não sejam as solas exteriores); palmilhas, reforços 
interiores e artigos semelhantes, amovíveis; polainas, perneiras e 
artigos semelhantes, e suas partes. 

41.04 Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os 
búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não preparados de outro modo. 

41.05 Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, 
mas não preparadas de outro modo. 

41.06 Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais 
desprovidos de pelos, curtidos ou crust, mesmo divididos, mas não 
preparados de outro modo. 

41.07 Couros preparados após curtimenta ou após secagem 
(crusting) e couros e peles apergaminhados, de bovinos (incluindo os 
búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, exceto os da 
posição 41.14. 

41.14 Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada); 
couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles 
metalizados. 

Como se percebe, é uma medida que contempla diversas atividades, 

contribuindo decisivamente para o combate à recessão econômica e para a redução 

de custos das empresas. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta medida 

para a sobrevivência das empresas e para a manutenção do emprego e renda dos 

trabalhadores, gostaria de contar com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2020. 

Deputado LUCAS REDECKER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 

1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir sobre o valor da receita 

bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em 

substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no 

DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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VI - as empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que 

trata a Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 

5812-3, 5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao de sua publicação) 
VII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na Tipi nos códigos: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
a) 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 6505.00, 6812.91.00, 8804.00.00, 

e nos capítulos 61 a 63; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra 

de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
b) 64.01 a 64.06; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição 

Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
d) 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06 e 96.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
e) 87.02, exceto 8702.90.10, e 87.07; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
f) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

g) 4016.93.00; 7303.00.00; 7304.11.00; 7304.19.00; 7304.22.00; 7304.23.10; 

7304.23.90; 7304.24.00; 7304.29.10; 7304.29.31; 7304.29.39; 7304.29.90; 7305.11.00; 

7305.12.00; 7305.19.00; 7305.20.00; 7306.11.00; 7306.19.00; 7306.21.00; 7306.29.00; 

7308.20.00; 7308.40.00; 7309.00.10; 7309.00.90; 7311.00.00; 7315.11.00; 7315.12.10; 

7315.12.90; 7315.19.00; 7315.20.00; 7315.81.00; 7315.82.00; 7315.89.00; 7315.90.00; 

8307.10.10; 8401; 8402; 8403; 8404; 8405; 8406; 8407; 8408; 8410; 8439; 8454; 8412 (exceto 

8412.2, 8412.30.00, 8412.40, 8412.50, 8418.69.30, 8418.69.40); 8413; 8414; 8415; 8416; 

8417; 8418; 8419; 8420; 8421; 8422 (exceto 8422.11.90 e 8422.19.00); 8423; 8424; 8425; 

8426; 8427; 8428; 8429; 8430; 8431; 8432; 8433; 8434;8435; 8436; 8437; 8438; 8439; 8440; 

8441; 8442;  8443; 8444; 8445; 8446; 8447; 8448; 8449; 8452; 8453; 8454; 8455; 8456; 8457; 

8458; 8459; 8460; 8461; 8462; 8463; 8464; 8465; 8466; 8467; 8468; 8470.50.90; 8470.90.10; 

8470.90.90; 8472; 8474; 8475; 8476; 8477; 8478; 8479; 8480; 8481; 8482; 8483; 8484; 8485; 

8486; 8487; 8501; 8502; 8503; 8505; 8514; 8515; 8543; 8701.10.00; 8701.30.00; 8701.94.10; 

8701.95.10; 8704.10.10; 8704.10.90; 8705.10.10; 8705.10.90; 8705.20.00; 8705.30.00; 

8705.40.00; 8705.90.10; 8705.90.90; 8706.00.20; 8707.90.10; 8708.29.11; 8708.29.12; 

8708.29.13; 8708.29.14; 8708.29.19; 8708.30.11; 8708.40.11; 8708.40.19; 8708.50.11; 

8708.50.12; 8708.50.19; 8708.50.91; 8708.70.10; 8708.94.11; 8708.94.12; 8708.94.13; 

8709.11.00; 8709.19.00; 8709.90.00; 8716.20.00; 8716.31.00; 8716.39.00; 9015; 9016; 9017; 

9022; 9024; 9025; 9026; 9027; 9028; 9029; 9031; 9032; 9506.91.00; e 9620.00.00; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
h) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

i) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

j) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 

1602.4, 03.03, 03.04 e 03.02, exceto 03.02.90.00; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
k) 5004.00.00, 5005.00.00, 5006.00.00, 50.07, 5104.00.00, 51.05, 51.06, 51.07, 

51.08, 51.09, 5110.00.00, 51.11, 51.12, 5113.00, 5203.00.00, 52.04, 52.05, 52.06, 52.07, 52.08, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-veto-155727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
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52.09, 52.10, 52.11, 52.12, 53.06, 53.07, 53.08, 53.09, 53.10, 5311.00.00, no capítulo 54, exceto 

os códigos 5402.46.00, 5402.47.00 e 5402.33.10, e nos capítulos 55 a 60; (Alínea acrescida pela 

Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto 

mês subsequente ao de sua publicação) 
l) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

m) (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

n) (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

IX - as empresas de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 

da CNAE 2.0; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
X - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XI - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIII - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XIV - (VETADO na Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

XV - (VETADO na Lei nº 13.755, de 10/12/2018) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo 

efeitos a partir de sua regulamentação) 
b) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
c) (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, 

publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 
§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 
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ao de sua publicação) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 9º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e revogado pela Lei nº 13.670, de 

30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação) 
Art. 8º-A. A alíquota da contribuição sobre a receita bruta prevista no art. 8º desta 

Lei será de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), exceto para as empresas referidas 

nos incisos VI, IX, X e XI do caput do referido artigo e para as empresas que fabricam os 

produtos classificados na Tipi nos códigos 6309.00, 64.01 a 64.06 e 87.02, exceto 8702.90.10, 

que contribuirão à alíquota de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), e para as empresas 

que fabricam os produtos classificados na Tipi nos códigos 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 

02.09, 0210.1, 0210.99.00, 1601.00.00, 1602.3, 1602.4, 03.03 e 03.04, que contribuirão à 

alíquota de 1% (um por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.161, de 31/8/2015,  e com redação dada 

pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018, publicada no DOU Edição Extra de 30/5/2018, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente ao de sua publicação) 
Art. 8º-B. (VETADO na Lei nº 13.161, de 31/8/2015) 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 
a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 
c) reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento 

da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de 

exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, republicada no DOU Edição Extra de 14/11/2014) 
III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" 

do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do 

disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas 

ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco 

seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros 

privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de 

previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 

23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo 

definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas 

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para 

efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos 

em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
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§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis 

após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas 

e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a 

responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 

I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, em 

pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, vinculados 

exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou indireta. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 
§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de passageiro, 

de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, colheitadeira e 

assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 20% (vinte por 

cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem prestados por 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10170-29-dezembro-2000-357029-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de veículo rodoviário, 

bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente 

sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às 

previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, 

de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como 

fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou 

a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10684-30-maio-2003-496777-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8688-21-julho-1993-363164-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
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para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota a 

ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do art. 

2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto. 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1991/leicomplementar-70-30-dezembro-1991-354945-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
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XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

..................................................................................................................................................... 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPI) 2017  

 

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 

.................................................................................................................................................... 
Capítulo 41  

Peles, exceto as peles com pelo, e couros  
Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  
a) As aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto (posição 05.11);  

b) As peles e partes de peles, de aves, revestidas das suas penas ou penugem (posições 05.05 

ou 67.01, conforme o caso);  

c) Os couros e peles em bruto, curtidos ou preparados, não depilados, de animais de pelo 

(Capítulo 43). Incluemse, no entanto, no Capítulo 41, as peles em bruto não depiladas de bovinos 

(incluindo os búfalos), de equídeos, de ovinos (exceto os velos dos cordeiros denominados astracã, 

breitschwanz, caracul, persianer ou semelhantes, e os velos dos cordeiros da Índia, da China, da 

Mongólia ou do Tibete), de caprinos (exceto as peles de cabras ou de cabritos do Iêmen, da Mongólia ou 

do Tibete), de suínos (incluindo o caititu), de camurça, de gazela, de camelo e dromedário, de rena, de 

alce, de veado, de cabrito montês ou de cão.  

2.- A) As posições 41.04 a 41.06 não compreendem os couros e peles que tenham sido submetidos a uma 

operação de curtimenta (incluindo de pré-curtimenta) reversível (posições 41.01 a 41.03, conforme o 

caso).  

B) Na acepção das posições 41.04 a 41.06, o termo “crust” abrange também os couros e peles que tenham 

sido recurtidos, tingidos ou tratados com banho antes da secagem.  

3.- Na Nomenclatura, a expressão “couro reconstituído” refere-se exclusivamente às matérias incluídas na posição 

41.15.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

41.01  Couros e peles em bruto de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos (frescos 

ou salgados, secos, tratados pela cal, piquelados ou conservados de outro modo, 

mas não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de outro modo), mesmo 

depilados ou divididos.    

4101.20.00  - Couros e peles em bruto, inteiros, não divididos, de peso unitário não superior a 8 kg 

quando secos, a 10 kg quando salgados a seco e a 16 kg quando frescos, salgados a 

úmido ou conservados de outro modo  NT  

4101.50  - Couros e peles em bruto, inteiros, de peso unitário superior a 16 kg    

4101.50.10  Sem dividir  NT  

4101.50.20  Divididos, com o lado flor  NT  

4101.50.30  Divididos, sem o lado flor  NT  
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4101.90  - Outros, incluindo dorsos (crepões*), meios-dorsos (meios-crepões*) e flancos (partes 

laterais*)    

4101.90.10  Sem dividir  NT  

4101.90.20  Divididos, com o lado flor  NT  

4101.90.30  Divididos, sem o lado flor  NT  

      

41.02  Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas pela cal, piqueladas 

ou conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem apergaminhadas, nem 

preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou divididas, com exceção das 

excluídas pela Nota 1 c) do presente Capítulo.    

4102.10.00  - Com lã (não depiladas)  NT  

4102.2  - Depiladas ou sem lã:    

4102.21.00  -- Piqueladas  NT  

4102.29.00  -- Outras  NT  

      

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

41.03  Outros couros e peles em bruto (frescos ou salgados, secos, tratados pela cal, 

piquelados ou conservados de outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, 

nem preparados de outro modo), mesmo depilados ou divididos, com exceção dos 

excluídos pelas Notas 1 b) ou 1 c) do presente Capítulo.    

4103.20.00  - De répteis  NT  

4103.30.00  - De suínos  NT  

4103.90.00  - Outros  NT  

      

41.04  Couros e peles curtidos ou crust, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, 

depilados, mesmo divididos, mas não preparados de outro modo.    

4104.1  - No estado úmido (incluindo wet-blue):    

4104.11  -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor    

4104.11.1  Plena flor, não divididos    

4104.11.11  Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue)  0  

4104.11.12  Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 

não superior a 2,6 m2  0  

4104.11.13  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-curtimenta vegetal  0  

4104.11.14  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4104.11.19  Outros  0  

4104.11.2  Divididos, com o lado flor    

4104.11.21  Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue)  0  

4104.11.22  Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 

não superior a 2,6 m2  0  

4104.11.23  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-curtimenta vegetal  0  

4104.11.24  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4104.11.29  Outros  0  

4104.19  -- Outros    

4104.19.10  Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2, simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue)  0  

4104.19.20  Outros couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária 

não superior a 2,6 m2  0  

4104.19.30  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), com pré-curtimenta vegetal  0  

4104.19.40  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4104.19.90  Outros  0  

4104.4  - No estado seco (crust):    

4104.41  -- Plena flor, não divididos; divididos, com o lado flor    

4104.41.10  Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2  0  
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4104.41.20  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), curtidos ao vegetal, para solas  0  

4104.41.30  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4104.41.90  Outros  0  

4104.49  -- Outros    

4104.49.10  Couros e peles inteiros, de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não 

superior a 2,6 m2   0  

4104.49.20  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4104.49.90  Outros  0  

      

41.05  Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, mas não preparadas 

de outro modo.    

4105.10  - No estado úmido (incluindo wet-blue)    

4105.10.10  Com pré-curtimenta vegetal  0  

4105.10.2  Pré-curtidas de outro modo    

4105.10.21  Ao cromo (wet-blue)  0  

4105.10.29  Outras  0  

4105.10.90  Outras  0  

4105.30.00  - No estado seco (crust)  0  

      

41.06  Couros e peles, depilados, de outros animais e peles de animais desprovidos de pelos, 

curtidos ou crust, mesmo divididos, mas não preparados de outro modo.    

4106.2  - De caprinos:    

4106.21  -- No estado úmido (incluindo wet-blue)    

4106.21.10  Com pré-curtimenta vegetal  0  

4106.21.2  Pré-curtidos de outro modo    

 

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

4106.21.21  Ao cromo (wet-blue)  0  

4106.21.29  Outros  0  

4106.21.90  Outros  0  

4106.22.00  -- No estado seco (crust)  0  

4106.3  - De suínos:    

4106.31  -- No estado úmido (incluindo wet-blue)    

4106.31.10  Simplesmente curtidos ao cromo (wet-blue)  0  

4106.31.90  Outros  0  

4106.32.00  -- No estado seco (crust)  0  

4106.40.00  - De répteis  0  

4106.9  - Outros:    

4106.91.00  -- No estado úmido (incluindo wet-blue)  0  

4106.92.00  -- No estado seco (crust)  0  

      

41.07  Couros preparados após curtimenta ou após secagem (crusting) e couros e peles 

apergaminhados, de bovinos (incluindo os búfalos) ou de equídeos, depilados, 

mesmo divididos, exceto os da posição 41.14.    

4107.1  - Couros e peles inteiros:    

4107.11  -- Plena flor, não divididos    

4107.11.10  Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não superior a  

2,6 m2  0  

4107.11.20  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4107.11.90  Outros  0  

4107.12  -- Divididos, com o lado flor    

4107.12.10  Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não superior a  

2,6 m2  0  

4107.12.20  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4107.12.90  Outros  0  

4107.19  -- Outros    
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4107.19.10  Couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos), de superfície unitária não superior a  

2,6 m2  0  

4107.19.20  Outros couros e peles de bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4107.19.90  Outros  0  

4107.9  - Outros, incluindo as tiras:    

4107.91  -- Plena flor, não divididos    

4107.91.10  De bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4107.91.90  Outros  0  

4107.92  -- Divididos, com o lado flor    

4107.92.10  De bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4107.92.90  Outros  0  

4107.99  -- Outros    

4107.99.10  De bovinos (incluindo os búfalos)  0  

4107.99.90  Outros  0  

      

4112.00.00  Couros preparados após curtimenta ou após secagem (crusting) e couros e peles 

apergaminhados, de ovinos, depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14.  0  

      

41.13  Couros preparados após curtimenta ou após secagem (crusting) e couros e peles 

apergaminhados, de outros animais, depilados, e couros preparados após curtimenta 

e couros e peles apergaminhados, de animais desprovidos de pelos, mesmo 

divididos, exceto os da posição 41.14.    

4113.10  - De caprinos    

4113.10.10  Curtidos ao cromo, com acabamento  0  

4113.10.90  Outros  0  

4113.20.00  - De suínos  0  

4113.30.00  - De répteis  0  

4113.90.00  - Outros  0  

      

41.14  Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada); couros e peles 

envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados.    

4114.10.00  - Couros e peles acamurçados (incluindo a camurça combinada)  0  

4114.20  - Couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados    

4114.20.10  Envernizados ou revestidos  0  

4114.20.20  Metalizados  0  

      

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

41.15  Couro reconstituído, à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou 

tiras, mesmo enroladas; aparas e outros desperdícios de couros ou de peles 

preparados ou de couro reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras de 

couro; serragem, pó e farinha, de couro.    

4115.10.00  - Couro reconstituído à base de couro ou de fibras de couro, em chapas, folhas ou tiras, 

mesmo enroladas  0  

4115.20.00  - Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de couro reconstituído, 

não utilizáveis para fabricação de obras de couro; serragem, pó e farinha, de couro  0  

 

__________________  

 

Capítulo 42  

Obras de couro; artigos de correeiro ou de 

seleiro; artigos de viagem, bolsas e artigos 

semelhantes; obras de tripa  

Notas.  

1.- Na acepção do presente Capítulo, o couro natural compreende igualmente os couros e peles acamurçados 

(incluindo a camurça combinada), os couros e peles envernizados ou revestidos e os couros e peles 
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metalizados.  

2.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para suturas cirúrgicas 

(posição 30.06);  

O vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de couro, forrados interiormente de peles 
com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e seus acessórios, de couro, apresentando partes exteriores 
de peles com pelo, naturais ou artificiais, quando estas partes excedam a função de simples guarnições (posições 
43.03 ou 43.04, conforme o caso); 
....................................................................................................................................................... 

Capítulo 64  
Calçado, polainas e artigos semelhantes; suas partes  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os artigos descartáveis destinados a cobrir os pés ou o calçado, feitos de materiais frágeis ou 

pouco resistentes (por exemplo, papel, folhas de plástico) e sem solas aplicadas (regime da matéria 

constitutiva);  

b) O calçado de matérias têxteis, sem sola exterior colada, costurada (cosida) ou de outro modo 

fixada ou aplicada à parte superior (Seção XI);  

c) O calçado usado da posição 63.09;  

d) Os artigos de amianto (posição 68.12);  

e) O calçado e aparelhos ortopédicos, e suas partes (posição 90.21);  

f) O calçado com características de brinquedo e o calçado fixado em patins (para gelo ou de 

rodas); caneleiras e outros artigos de proteção utilizados na prática de esportes (Capítulo 95).  

2.- Não se consideram “partes”, na acepção da posição 64.06, as cavilhas, protetores, ilhoses, colchetes, fivelas, 

galões, pompons, cordões para calçado e outros artigos de ornamentação ou de passamanaria, os quais 

seguem o seu próprio regime, nem os botões para calçado (posição 96.06).  

3.- Na acepção do presente Capítulo:  

a) Os termos “borracha” e “plástico” compreendem os tecidos e outros suportes têxteis que 

apresentem uma camada exterior de borracha ou de plástico perceptível à vista desarmada; para 

aplicação desta disposição, não se deve tomar em consideração as mudanças de cor provocadas pelas 

operações de obtenção desta camada exterior;  

b) A expressão “couro natural” refere-se aos produtos das posições 41.07 e 41.12 a 41.14.  

4.- Ressalvado o disposto na Nota 3 do presente Capítulo:  

a) A matéria da parte superior do calçado é determinada pela que constitua a maior superfície do 

revestimento exterior, considerando-se irrelevantes os acessórios ou reforços, tais como orlas, 

protetores de tornozelos, adornos, fivelas, presilhas, ilhoses ou dispositivos semelhantes;  

b) A matéria constitutiva da sola exterior é determinada pela que tenha a maior superfície de 

contato com o solo, considerando-se irrelevantes os acessórios ou reforços tais como pontas, barras, 

pregos, protetores ou dispositivos semelhantes.  

Nota de subposições.  

1.- Na acepção das subposições 6402.12, 6402.19, 6403.12, 6403.19 e 6404.11 considera-se “calçado para 

esporte”, exclusivamente:  

a) O calçado concebido para a prática de uma atividade esportiva, munido de ou preparado para 

receber pontas, grampos (crampons), cravos, barras ou dispositivos semelhantes;  

b) O calçado para patinagem, esqui, surfe de neve, luta, boxe e ciclismo.  

__________________  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

64.01  Calçado impermeável de sola exterior e parte superior de borracha ou plástico, em 

que a parte superior não tenha sido reunida à sola exterior por costura ou por meio 

de rebites, pregos, parafusos, espigões ou dispositivos semelhantes, nem formada 

por diferentes partes reunidas pelos mesmos processos.    

6401.10.00  - Calçado com biqueira protetora de metal  0  
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6401.9  - Outro calçado:    

6401.92.00  -- Cobrindo o tornozelo, mas não o joelho  0  

6401.99  -- Outro    

6401.99.10  Cobrindo o joelho  0  

6401.99.90  Outro  0  

NCM  DESCRIÇÃO  ALÍQUOTA  

(%)  

      

64.02  Outro calçado com sola exterior e parte superior de borracha ou plástico.    

6402.1  - Calçado para esporte:    

6402.12.00  -- Calçado para esqui e para surfe de neve  0  

6402.19.00  -- Outro  0  

6402.20.00  - Calçado com parte superior em tiras ou correias, fixados à sola por pregos, tachas, pinos 

e semelhantes  0  

6402.9  - Outro calçado:    

6402.91  -- Cobrindo o tornozelo    

6402.91.10  Com biqueira protetora de metal  0  

6402.91.90  Outro  0  

6402.99  -- Outro    

6402.99.10  Com biqueira protetora de metal  0  

6402.99.90  Outro  0  

      

64.03  Calçado com sola exterior de borracha, plástico, couro natural ou reconstituído e parte 

superior de couro natural.    

6403.1  - Calçado para esporte:    

6403.12.00  -- Calçado para esqui e para surfe de neve  0  

6403.19.00  -- Outro  0  

6403.20.00  - Calçado com sola exterior de couro natural e parte superior constituída por tiras de couro 

natural passando pelo peito do pé e envolvendo o dedo grande  0  

6403.40.00  - Outro calçado, com biqueira protetora de metal  0  

6403.5  - Outro calçado, com sola exterior de couro natural:    

6403.51  -- Cobrindo o tornozelo    

6403.51.10  Com sola de madeira e desprovido de palmilha  0  

6403.51.90  Outro  0  

6403.59  -- Outro    

6403.59.10  Com sola de madeira e desprovido de palmilha  0  

6403.59.90  Outro  0  

6403.9  - Outro calçado:    

6403.91  -- Cobrindo o tornozelo    

6403.91.10  Com sola de madeira e desprovido de palmilha  0  

6403.91.90  Outro  0  

6403.99  -- Outro    

6403.99.10  Com sola de madeira e desprovido de palmilha  0  

6403.99.90  Outro  0  

      

64.04  Calçado com sola exterior de borracha, plástico, couro natural ou reconstituído e parte 

superior de matérias têxteis.    

6404.1  - Calçado com sola exterior de borracha ou de plástico:    

6404.11.00  -- Calçado para esporte; calçado para tênis, basquetebol, ginástica, treino e semelhantes  0  

6404.19.00  -- Outro  0  

6404.20.00  - Calçado com sola exterior de couro natural ou reconstituído  0  

      

64.05  Outro calçado.    

6405.10  - Com parte superior de couro natural ou reconstituído    

6405.10.10  Com sola exterior de borracha ou plástico e parte superior de couro reconstituído  0  

6405.10.20  Com sola exterior de couro natural ou reconstituído e parte superior de couro 

reconstituído  0  
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6405.10.90  Outro  0  

6405.20.00  - Com parte superior de matérias têxteis  0  

6405.90.00  - Outro  0  

      

64.06  Partes de calçado (incluindo as partes superiores, mesmo fixadas a solas que não 

sejam as solas exteriores); palmilhas, reforços interiores e artigos semelhantes, 

amovíveis; polainas, perneiras e artigos semelhantes, e suas partes.    

6406.10.00  - Partes superiores de calçado e seus componentes, exceto contrafortes e biqueiras rígidas  0  

6406.20.00  - Solas exteriores e saltos, de borracha ou plástico  0  

6406.90  - Outros    

6406.90.10  Solas exteriores e saltos, de couro natural ou reconstituído  0  

6406.90.20  Palmilhas  0  

6406.90.90  Outros  0  

__________________  

Capítulo 65 

Chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes  

Notas.  

1.- O presente Capítulo não compreende:  

a) Os chapéus e artigos de uso semelhante, usados, da posição 63.09;  

b) Os chapéus e artigos de uso semelhante, de amianto (posição 68.12);  

c) Os chapéus com características de brinquedos, tais como os chapéus de bonecos e os artigos 

para festas (Capítulo 95).  

2.- A posição 65.02 não compreende os esboços confeccionados por costura, exceto os obtidos pela reunião de 

tiras simplesmente costuradas em espiral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 2.911 de 2020

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de

2011,  para  prorrogar  até  31  de  dezembro  de

2022, o prazo de vigência das alíneas "b" e "c",

do VIII, do art. 8º, que trata da desoneração da

folha de pagamento do setor coureiro-calçadista.

Autor: Deputado LUCAS REDECKER

Relator: Deputado NEWTON CARDOSO JR

I ─RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria do  Deputado  LUCAS  REDECKER,

propõe alteração da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar, até

31 de dezembro de 2022, o prazo de vigência das alíneas "b" e "c", do VIII, do art.

8º, que tratam da desoneração da folha de pagamento do setor coureiro-calçadista.

O projeto tramita em regime de tramitação ordinário (Art. 151, III, RICD) e

está  sujeito  à  apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  -  Art.  24  II,  tendo  sido

distribuído às Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de

Cidadania, nessa ordem.

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto ao mérito e quanto a compatibilidade e adequação financeira e

orçamentária.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  far-se-á  por  meio  da  análise  da

conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias,  o  orçamento  anual.  Além  disso,  a  NI/CFT  define  que  também

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de

Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

O  projeto  sob  análise  objetiva  prorrogar  até  31/12/2022  a  regra  que

permite a desoneração da folha de pagamento para as empresas que fabriquem os

produtos classificados nos códigos TIPI mencionados na proposição1,  mediante a

substituição da alíquota de 20% da Contribuição Previdenciária das Empresas sobre

a folha de pagamento, por alíquotas substitutivas que variam de 1,5% a 4,5% sobre

a receita bruta, conforme a atividade da empresa. 

Ressalta-se que, por meio da Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020, houve

a prorrogação da desoneração até 31 de dezembro de 2021, para atividades mais

abrangentes  que  as  constantes  do  projeto  em  análise.  Inicialmente  vetado,  o

dispositivo  foi  promulgado  após  o  veto  não  ter  sido  mantido  pelo  Congresso

Nacional:

“‘Art. 33. A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

......................................................................................................................

.

1 Códigos TIPI 64.01 a 64.06, 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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Art. 8º Até 31 de dezembro de 2021, poderão contribuir sobre o

valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos

incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.”

Como a proposição objetiva a prorrogação do benefício fiscal por mais um

exercício, há impacto no orçamento da União, sob a forma de renúncia de receita2,

devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos ditames do art. 14 da LRF,

da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art.  113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

O art. 14 LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos

dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas

condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as

metas de resultados fiscais  previstas no anexo próprio  da LDO. Outra condição,

alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação,

no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação

de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo

ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas

tais medidas.

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o projeto de

lei  ou  editada a  medida provisória  que  institua  ou altere  receita  pública  quando

acompanhado  da  correspondente  demonstração  da  estimativa  do  impacto  na

arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que tratem de renúncia

de  receita,  ainda  que  sujeitas  a  limites  globais,  devem  ser  acompanhadas  de

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  e  correspondente  compensação,

consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 da LRF. Dispõe ainda

que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia

2  §  1o A renúncia  compreende anistia,  remissão,  subsídio,  crédito presumido,  concessão de isenção em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000)
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de  receita  em  razão  de  concessão  ou  ampliação  de  incentivo  ou  benefício  de

natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a

despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo,

cinco anos. 

Por  fim,  cumpre  destacar  que,  com  a  promulgação  da  Emenda

Constitucional  nº  95,  de  2016,  foi  conferido  status  constitucional  às  disposições

previstas  na  LRF  e  na  LDO,  as  quais  têm  orientado  o  exame  de  adequação

orçamentária  por  parte  desta  Comissão.  Nesse  sentido,  o  art.  113  do  Ato  das

Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT)  reforçou  o  controle  sobre

alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que  “a

proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro”.

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Para o

exercício vigente, não haverá impacto, tendo em vista que a Lei nº 14.020, de 2020,

prorrogou a desoneração da folha até 31 de dezembro de 2021. Para exercício de

2022,  há  impacto  orçamentário.  Para  tornar  a  proposição  adequada  com  a

legislação orçamentária  e financeira  em vigor,  propomos emenda de adequação

estabelecendo  que  o  Poder  Executivo,  ao  encaminhar  as  informações

complementares relativas à proposta orçamentária para 2022, deverá demonstrar

que o efeito da renúncia decorrente desta proposição foi considerado na estimativa

de receita  da lei  orçamentária  e que não afetará as metas de resultados fiscais

previstas no anexo próprio da LDO. 

Passamos, então, à análise do mérito da matéria.

A  contribuição  previdenciária  sobre  a  receita  bruta  em  substituição  à

incidente  sobre  folha  de  pagamentos  foi  medida  extremamente  relevante  para

manutenção de empregos dos setores contemplados. Sua incidência retirou o peso

tributário  dos  salários  pagos  pela  indústria  que  trazia,  além  da  redução  da

competitividade,  desestímulo  a  contratações.  Sua  instituição  concretizou  a

desoneração da folha de pagamentos, tema que volta ao debate nacional com as

discussões sobre a Reforma Tributária. *C
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Adicionalmente,  a  base  de  incidência  adotada  permite  que  setores

exportadores,  como  o  calçadista,  tenham  suas  vendas  ao  exterior  desoneradas

dessa carga, dando condições ao produto nacional disputar o mercado global em

igualdade, sem o peso tributário imposto às empresas no país.

Por essas razões, somos favoráveis à manutenção do regime para os

setores referidos, nos moldes sugeridos pelo Projeto em análise.

Entretanto,  a  Proposição  possui  algumas  inadequações  técnicas  que

merecem reparo. O art. 8º-C, ao apenas fazer referência a incisos do art. 8º, sem

alterar a redação do dispositivo, faz com que na norma dois prazos sejam aplicados

aos mesmos produtos, o constante no próprio art. 8º e o do novo art. 8º-C.

Ademais, a redação do parágrafo único do art. 8º-C não está correta. O

texto define que “as alíquotas...se darão”, não sendo forma adequada para se referir

à incidência da alíquota da contribuição. Também há a referência à contribuição

prevista no art. 8º-C, apontando que será aplicada a mesma alíquota do art. 8º, o

que  dá  a  entender  que  se  trata  de  contribuição  diferente  da  disposta  no  texto

original. Sobre esse aspecto, cabe lembrar que a Emenda Constitucional nº 103, de

2019, veda a instituição de novas contribuições com bases de cálculo substitutivas

da folha de pagamento. As contribuições de que tratam a Lei nº 12.546, de 2011,

apenas foram prorrogadas em virtude de interpretação dada ao art. 30 da mesma

Emenda, cujo texto ainda gera divergências.

De forma que, ao repetir o texto do caput do art. 8º e fazer referência no

parágrafo único do dispositivo à “contribuição sobre receita bruta prevista no art. 8º-

C”, o texto permite a interpretação de que se trata de instituição de nova contribuição

substitutiva  da  contribuição  previdenciária  sobre  a  folha,  vedada  pela  Emenda

Constitucional  citada.  Reforça  esse  entendimento,  a  previsão  de  dois  prazos

distintos de vigência para as duas onerações e a tentativa de aplicação da alíquota

da  contribuição  previamente  existente  ao  novo  dispositivo  (se  fosse  apenas

prorrogação de prazo, não haveria necessidade dessa definição).

Por  essas  razões,  apresentamos substitutivo  ao  PL  em análise,  onde

apenas definimos, no texto do próprio art. 8º, que o prazo de que trata o caput será *C
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prorrogado até 31 de dezembro de 2022 para os produtos referidos. Da mesma

forma, incorporamos no Substitutivo as alterações visando adequar a proposta sob o

aspecto orçamentário e financeiro.

Feitas  essas  considerações,  somos  pela  compatibilidade  e  pela

adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 2.911 de 2020, com a

adoção da proposta de adequação sugerida no Substitutivo. No mérito, somos

pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.911, de 2020, na forma do Substitutivo

apresentado.

Sala da Comissão, em       de                  de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR

Relator
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PROJETO DE LEI Nº 2.911, de 2020.

Altera a Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de

2011,  para  prorrogar  até  31  de  dezembro  de

2022, o prazo de vigência das alíneas "b" e "c",

do VIII, do art. 8º, que trata da desoneração da

folha de pagamento do setor coureiro-calçadista.

SUBSTITUTIVO

Art. 1º O art. 8º, da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ..............................................................

..........................................................................

VIII ....................................................................

..........................................................................

b) 64.01 a 64.06, observado o disposto no §12 deste artigo;  

c) 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14, observado o disposto no §12

deste artigo;  

.........................................................................

§12. As empresas que fabriquem os produtos classificados na TIPI nos

códigos previstos no inciso VIII, alíneas ‘b’ e ‘c’ poderão contribuir na

forma prevista neste artigo até 31 de dezembro de 2022.” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto

no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000,  estimará  o  montante da renúncia  fiscal  decorrente  desta  Lei  e  o *C
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incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal,

que acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após a

publicação desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                     de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.911, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do
Projeto  de  Lei  nº  2.911/2020,  com substitutivo,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,
Deputado Newton Cardoso Jr. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Alê  Silva  -  Vice-Presidente,  Alexis
Fonteyne,  André  Janones,  Capitão  Alberto  Neto,  Celina  Leão,  Eduardo  Bismarck,
Eduardo Cury, Enio Verri, Fausto Pinato, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Gilberto
Abramo, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Marcos
Soares,  Mário Negromonte Jr.,  Marlon Santos,  Newton Cardoso Jr,  Osires  Damaso,
Sanderson,  Tia  Eron,  Tiago  Dimas,  Walter  Alves,  Bruna  Furlan,  Celso  Maldaner,
Chiquinho  Brazão,  Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Da  Vitoria,  Domingos  Neto,
Edilázio  Júnior,  Elias  Vaz,  Evair  Vieira  de  Melo,  Felipe  Carreras,  Guiga  Peixoto,
Henrique do Paraíso,  Igor Timo, Jerônimo Goergen, Kim Kataguiri,  Lucas Vergilio,
Luis  Miranda,  Márcio  Labre,  Merlong  Solano,  Paulo  Ganime,  Reginaldo  Lopes,
Ricardo Barros, Sergio Souza, Sergio Toledo, Valtenir Pereira, Vermelho, Vitor Lippi,
Zé Neto e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 
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             C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

            COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.911, DE 2020

Altera  a  Lei  nº  12.546,  de  14  de  dezembro  de

2011,  para  prorrogar  até  31  de  dezembro  de

2022, o prazo de vigência das alíneas "b" e "c", do

VIII, do art. 8º, que trata da desoneração da folha

de pagamento do setor coureiro-calçadista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º, da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ..............................................................

..........................................................................

VIII ....................................................................

..........................................................................

b) 64.01 a 64.06, observado o disposto no §12 deste artigo;  

c)  41.04,  41.05,  41.06,  41.07 e  41.14,  observado o  disposto  no §12

deste artigo;  

.........................................................................

§12. As empresas que fabriquem os produtos classificados na TIPI nos

códigos previstos no inciso VIII, alíneas ‘b’ e ‘c’ poderão contribuir na

forma prevista neste artigo até 31 de dezembro de 2022.” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto

no inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no

demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da  Constituição  Federal,  que

acompanhará  o  projeto  da  lei  orçamentária  cuja  apresentação  se  der  após  a

publicação desta Lei.
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2911-A/2020 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2021.

Deputado JÚLIO CESAR

Presidente
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